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o Parágrafo Único do Artigo lOdo Projeto de Lei n" 32/2011 passa a ter a
seguinte redação:

"Parágrafo único. No convênio ficará .estabelecido o valor do auxílio às
entidades conveniadas, cujo limite não ultrapassará a R$ 50.000,00
(Cinqüenta Mil Reais) mensais para cada entidade beneficiada. 11
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Este impresso foi confeccionado
com papel 100% recícíado.


